
INDICAÇÃO Nº 
2292
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráterde urgência, visando à criação do “Selo Excelência em Gestão”.

JUSTIFICATIVA

A criação do “Selo Excelência em Gestão” terá como finalidade mostrar a qualidade da gestão pública de cada município do nosso Estado, através de avaliação de indicadores próprios que determinem o desempenho nesse setor.

Os    dados de avaliação poderão ser usados nos moldes dos que são empregados pela FIRJAN  que foram publicados no ano passado, utilizando os mesmos indicadores que geraram o IFGF (Índice FIRJAN de Gestão Fiscal): Receita Própria, Pessoal, Investimentos, Liquidez e Custo da Dívida.

O resultado da boa colocação, nesse ranking de amostragem da qualidade de gestão municipal,  ensejará aos melhores colocados os benefícios de receber recursos financeiros ou qualquer outro tipo de mérito.

O “Selo Excelência em Gestão” a ser criado no Estado de São Paulo, sem dúvida alguma, possibilitará o desenvolvimento das regiões e melhora de alocação de recursos que cada município possui.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado
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